
Artigo 1" - A Associação de Pais e Mestres da Escola Técnica Estadual Sales Gomes, com sede na Praça 
Adelaide Gudes, 01 - Centro, na cidade de Tatui, Estado de São Paulo, é pessoa jurldica de direito 
privado, sem fm lucrativos e econOmicos, sem finalidade política ou religiosa, registrada no Cadastro 
Nacional & Pessoas Jurídicas - CNPJ, sob no 45.505.260/0001-57, designada doravante simplesmente 
por APM reger-se-á pelas presentes normas Estatuthias e disposições legais. 
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SEÇÃO 11 @q~.z 
Da Natureza e Finalidade 
Artigo 2" - A APM, instituição auxiliar da escola, tez& por finam& apoiar o processo de gestão 
escolar, a assistência ao aluno e à intqpqalo ~ l ~ ~ l i a i - c ~ u n i d a d e .  

Artigo 3" - A APM, entidaúe com objetivos sociais e e terá caráter político, étnico, racial, 
religioso, de gênero e nem W h  lumdvas. 

I Artigo 4" - Para a consecução dos fins, a que se referem os artigos anteriores, a Associação se propõe a: 
I - colabarar com a d i w  da Unidade de Ensino, para atingir os objetivos educacionais previstos no Plano 
P l u r i d  de Gestão (PPG), atualizados anualmente; 
I1 - representar as aspirações dos alunos, pais e da comunidade junto A escola; 
III -mobilizar os recursos humanos, materiais e h c e i r o s  da APM e aplimu verbas oriundas dos 

setores públicos ou privados, para auxiliar a escola, provendo condições que propiciem: 
a) a melhoria do ensino; 
b) o desenvolvimento de atividades de assistencia ao escolar carerrte; 
c) a conservqão e manutenção do prédio, máquinas e equipamentos e das instalações técnicas; 
~ ~ d e a t i v i ~ c u l ~ s , ~ v 8 s e & ~ q u e e n w ) l ~ a ~ & p a i s , p ~ ,  

alunos e camuimie, 
IV - Apoiar a gestão na programação do uso da escola pela comunidade, conforme a disponibilidade. 

I Artigo 5" - As atividades, a serem desenvolvidas para alcanqar os objetivos especificados nos incisos do 
artigo anterior, deverão integrar o PPG da Unida& hcolar e o Plano Anual de Trabalho da APU. 

SEÇAO m 
Dos Meios e Recursos f 
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Artigo 6" - Os meios e recursos, para atender aos objetivos da APM serão obtidos por meio de: 
I - contribuição dos associados; 
11 - convênios e pircerias; lII - subvenções diversas; 
N - doagões; 
V - promoções diversas; 
VI - outras fontes. 



1" - Os mma 

dos reamms efetivar-se por 

e a r a q w h -  

Artigo 7" - A contribuição, a que se refere o inciso I do artigo anterior, será sempre facultativa, não 
podendo constituir óbice para efetivaçb de matricula e demais atos escolares pertinentes aos alunos. 
1) 1" - O cd te r  facultativo das con~buzçbs, não isenta os associados do &ver moral de, dentro & suas 

. possibilidades, cooperar para a constituiçãU do fundo financeiro da APM. 
1) 2" - No final de cada ano, serb ~~ ;s f m a  e a época para a campanha de arrecadação das 
contribuições dos associados, p m  o príodo letivo mbequmte. 
5 3" - Os recursos repassados pelo CEETEPS ii APW -o d o  utilizados, serão obrigatori 
aplicados, em caderneta & s trinta dias subsequentes 
liberação, em fundo de de liquidez imediata e composto, 
majoritariamente, por títubs púbkos1 serem utilizados no objeto da 
parceria. 

Artigo 8' - A aplicaqb dos recursos f5wmceh-o~ copstani do Plano Anual de Trabalho da 
integra o PPG da unidade escolar. 

Do Fundo de Reserva Tknica 
Artigo 9" - A APM deverá manter o Fundo de Reserva Técnica cujos recursos poderão sex utilizados 
para cobrir despesas extraordinárias de cunho fiscal e trâbalhista. 
1) 1" - Ao ilnal de çada ano deve& ser destinados a esse fundo 20% dos saldos disponíveis nas contas 
correntes elou aplicações h&as da APM excluidos os valores obtidos de recursos públicos. 
5 2" - Existindo funcionários contratados, mensalmente deverão ser direcionadoa a esse fundo valore 
calculados a partir da folha de pagamento para o p r o v i s i ~ e n t o  de despesas de cunho trabalhista. 
5 3" - Quando contabilmente o Fundo de Reserva Técnica não for suficiente para suprir as despesas 
eventuais demissões de funcionBiios contratados, o percentual de que trata o parágrafo primeiro dever 
ser ampliado bem como o valor recolhido mensalmente conforme disposto no parágrafo segundo deste 
artigo, de forma que o Fundo possa atender aos seus objetivos, conforme estimativas refeitas anualmente. 

4" - Quando indicada a insuficiência dos valores existentes no Fundo para ateocler seus objetivos, as 
ceitas da APM &verão ser destinadas prioritariamente para a camposição do montante aecessáno. 

1) 5" - Os recursos do Fundo de Reserva Tknica deverb ser apliçados vimdo evitar sua desvalorizaçb. 

Associados, seus Direitos e Deveres 

o mcid da APM c~19tituiâ0, por número ilitmtad~ de associados, será comp~sto de: 

- associados admitidos; 



a ai*~ Cla APha, apeles que tenham prestado 
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I - apresentar suges%s e oféreaz w dirigentes dos vários ó r m s  da APM; 
1 I1 - receber informações sobre a ca da escola e o ensino tainbtdo aos ducmdm; 

III - participar das atividIrdes ~~s~ e cívicas l i~ganhuh pela APM, 
N - votar nos termos do presente 
V-Se maior de 18 anos, s e r v ~ w x a  ~~~ estatuto; 
VI - solicitar, ptocolando junb f da APM e s c h h m t o s  a respeito & gestão e: execução 

fhIk~eir8 da APM; 
VI1 - apxsm- pessoas da comuni* para ampbç& do q& social; 
VIü - desligar-se, quando ju@r cmwtdente, pmtwolaapdo junto B Semtaria da APM, seu pedido & 

desli&pmento. 

Artigo 1s - Comtituem deveres $os assaciadwx 
I - defender, p ata  e pala- Q bom nome & . C B E ~ ~ , &  Unidade de Emho e da APEd; 
11- c d m c e r e c u m p g i t o ~ d a A P M ;  
111 - participar das rerinlões, paa as q d s  £orem m o c d m ;  
IV - ~ p e ~ ,  respomyeWe, wi cargo5 e as mi& que Ihes f o m  ~oafiados; 
V - c a ~ m  para estreitar as relaqiks de amizade entre todos os associados e incentivar a participqão 

------------ 

comunithna na e d i  
VI - cooperar, dentro & suas possibilidades, para a dftism do patrhlhio emnO?laim e h w h  
da APW, 
VI. - d a r  pela conservação e m 8 n u ~ 6 o  do pMoI  da dQ temam e equipsmentos escolares; 
VlTI - respoflsabilkar-se peio bom uso do patrimtini~ da W a i W  de Ensino, de suas e 

equipamentos, quando e n c m M o s  diretos da exsvqib &ividadm pgmnadas pela APM, 
IX - apmamtar protocolo de denúricias de eventuais que contrariem as diqmsiç6es deste: 

Estatuto. 

Artigo 13 -A exclusão do associado do quadro social só é admissível por justa causa, assim reconhecida 
em procedimento que assegure amplo direito Be defesa perante a Diretoria Executiva e de recurso para 
a Assembleia Geral, que se reunirá em sessão extraordinária para apreciar o fato. 
8 1' - O associ-0 será cientificado, por escrito e pessoalmente, dos fatos que lhe são imputados e das 
consequências, a que estará sujeito, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa e indicar, 
justificadamente, as provas que pretende produzir, cuja pertinência será aferi 

I Diretoria Executiva. 

L----- 
------ --------- 



. CAPITULO 111 
Da Administração 

SEÇÃO I 
Dos Órgãos Diretores 

Artigo 14 - A APM será administrada pelos seguintes órgks: 
I - Assembleia Geral; 
I1 - Diretoria Executiva; 
111 - Conselho Fiscal. 

Artigo 15 - A Assembleh C k d  wrá mnstifuída pela totalidade &s twstrçhhs. 
8 1" - A Assembleia G m l  será convocada e presidida pelo Presidente da D i t a i a  Executiva. 
9 2"- A Assembleia Geral reunir-se-á, em primeira convocação, com a presença de mais da metade dos - 
associados ou, em segunda convocaçiio, meia hora depois, com qualquer número. 
8 3" - Para as deliberq&es é exigido voto com& da maioria simples dos presentes à Assembleia. 
Parágrafo Único - Ex~epciadmente, ma unidades que d o  contam com a APM constituída, a 
convocaq&o para a assembleia gmd de criação seai efetwh pelo 13iretor da unidade. 
Artigo 16 - Cabe B Assembleia Geral: 
I- eleger e destituir membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 
I I - d i v u l ~ a E o d a s o s ~ 6 : a s n o m ~ d o s e l ~ ~ m f a m i a . d o ~ ~  15,iuc~I,bemcomaasmrmasdo 
-te-,para-eaIag=l; 
~ - a p r e c i a r o b a l a n ç o a n u a l e o s b a l ~ ~ c m s ~ & ~ r i l o F i ~ e a p r o v a r a s c m t a s ;  
W- aprovar o Plano Anual de Trabalho e o Plano de Aplicação de Recursos, consoante deliberaçilo do 

Conselho de Escola; 
V- propor e aprovar a época e a forma das contribuiçõm dos associados, obedecendo ao que dispõe o 

Artigo 7" do presente Estatuto; 
VI- apreciar e aprovar ou rejeitar propostas de alterações do Estatuto; 
VI- reunir-se, osdinan-te, pelo menas 1 (wm) vez a cada mestre; 
VII- reunir-se, extraordinariamente, convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva ou por 1/5 (um 

quinto) dos associados; 

Artigo 17 - A Diretoria Executiva da APM serti compasta de: 
3- Diretor Executivo; 
II- Vice-Diretor Executivo; 
111- Secretário; 



Arliga 18 - Cabe ii Lhtmia b d v a :  
I- e l a b  o Plano Anual de Trabah da MM, mk;etendcm B aprovq& h AgSdieia Geral da 
M M .  
li- colocar em execuçêio o Plano -e, mtmckmado no inciso anterior, 
IiI- c m v m  e ps idi r  as Assembleb W, 
[V- daz B h m b l e i a  Geral c W m &  s h  

a) as normas estatutkias que regem o m, 
b) as atividades demvolvi&s pela 
c) a programação e apkicxqiio Qgs 

V- depositar em conta da APM, ao vai- mcebidos; 
VI- tomar medidas de emergência, não @shs no l%t&uto9 ao r e fmdo  da Assernbleia 

Geral da APM, 
VII- remir-se, ~rdinariamente.~ pelo menos 1 (uma) vez por biniestm e, extrao-mente, a critério 

de seu Diretor E x d w  mpw & 2/3 (MI terços) de ~ m m  m a k .  
VIU- em-, ao CEETEPS, o m1- txmestd.de atividades e os bahwtes semestrais e balanços 
anuais analisados pelo Co-h F W  e Aprovados pela Assembleia Geral. 
~ d g r a f o  Único. A f h@o dasprkdada pwaaplicação d o s i ~ ~ a í r s  d e v d  ser 4~3bmgetida 

à apreciqiio do Conselho de Escrola. 

Artigo 19 - Compete ao Dhtor Executivo: 
I- mpresmtar a d9M judicial e e x t m j u d k i s l ~ ;  
ií- convocar as reunik da Diretoria Executiva, pres-as; 
iII- cumprir e h e r  c m p r k  as isliberaçks da Assembleia Geral da APM; 
IV- submeter $ a p r e c i e  úa Amembleia Geral da APM o Relatório Semestral das atividades da 
Diretoria Executiva; 
V- admitir dou demitir pessoal de seu q d o ,  o b ~ ~  ds decisões da leia Geral ,da APM; 
VI- movirneniar, em m j m i o  com o Diretor Fhmceko, no crws da G 

utilizado meio eWnico, inclusive cartão magzr&kq as 
VII- visar as contas a serem pagas; 
WI- submeter os Mmwbs seme- e o balanqo escrita do Chmelho FisCal à 
Assembleia Geral; 
E- rubricar e publicar, em quadro próprio da APM, as Wancetes semestrais e o balanço anual. 

Artigo 20 - Cúmpete ao Viee-Dbbr ksmtim auxiliar o Diretor Executivo e substitui-lo em seus 
impedmentos eventuais. 

Arügo 21 - Compete ao Seavtkio: #-->,- 2 q  

I- lavrar as atas dàs reuniões da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral; 
II- redigir circulares e r e l 6 a s  e encmepr-se h comq&ia social; r~ L-, 

111- assessorar o Diretor Executivo nas maté-rias de interesse da AsmiaçaQ; 
W- organbm e zelar pela c o m w h  do arquivo da AIM; 



I I- s u b v e r  com o Diretor Executivo as cheques da c- bPitsc.lÉlrLa da APM, ou 
&o utiikda meio elebhi60, iecclusive 
II- efetuar, por meia legalmente previstas, os s autmhúos peb Diretor Executivo, de 

conf& oem a 
IIT- ~ ~ 6 n l @ ~ s . ~ a c S a B P M  da Amxiação; 
IV- promover cmcorrf3ncia de preços, quanto d ç o s  e materiais adquirida pela APW, 
V- aaqukr notas fiscais s aos valores recebidos e pagos p l a  

Assuchção, apresentando-as da &lmqh cantábil; 
\R- manter a reguladade da 
VII- apremtar ao. Dbtw s semestrãi~ elo balanço anual, acampa- dos 

Pa?.8@ b i co .  para c , pockk ser d b  mensalmente cheques 
nominais ao Diretor Fintrnc o valor cozresp'mdank a um salário mínimo, 
com c o ~ v a ç ã o  fimd no f n d  

Artigo 23 - O cargo de Diretor Financeiro d sempre ocupado por pai de aluno. 

Artigo 24 - Compete ao Vice-Diretor Financeiro auxiliar o Diretor Financeiro e substituí-10 em seus 
impedimentos eventuais. 

Artigo 25 - Cabe ao Diretor Social, Cultural e Esportivo, assessorado pelos professores e alunos da 
escola, promover a integração escola-comunidade, por meio de atividades culturais, esportivas, sociais 
e assistenciais. 

Artigo 26 - Cabe ao Diretor de Patrirnhio manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis da 
APM. 

Artigo 27 - Os Diretores terão, ainda, por função: 
- comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo e votando os assuntos pertinentes; 
I- estabelecer contato com as outras APMs ou entidades oficiais e particulares; 
I- O Diretor Executivo e o Diretor Financeiro poderão firmar Contratos, Convênios e Acordos de 

Cooperação, de acordo com o Artigo 6", com aprovqão da Assem;b.l.ei@ Geral da APM. 

Artigo 28 - O mandato de cada Diretor será de 1 (um) ano, sendo permitidas 2 reconduções. 
5 1" - Perderá o mandato o membro da Diretoria que Mtar a trb reuni* consecutivas, sem causa 
justificada. 
8 2" - No caso de impedimento ou substituição de qualquer membro da Diretoria, a Assernbleia Geral da 
APM formalizará o impedimento e a substituiçtb. 

Artigo 29 - O Comlho Fkal ,  canstituih $e 3 (ti&) elemeato% sendo 2 (dois) pais de alunos ou alunas 
bo maiores de 18 mas e I(-) repm txhmstmtim cw docate da Escola, tem por 

atribuições: 
E- verificar os balancetes semestrais e balanços anuais apresentados pela 

parecer por escrito; 
II- examinar, a qualquer tempo, OS livras Q dg 
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CAPITULO IV 
Dos L i m  
Artigo 32 - A APM deverá manter os se 

1 6 . I. Matrícula & associados; 
1 II. Atas de Assembleias Gerais; I 

1 111. Atas do Conselho Fiscal; I 1 
I IV. Presença dos associados nas hsmbkeías Gerais; 
l 1  

: V. Outros Livros Fiscais e C- Chq@iios. 
1 Parágrafo único - É facultada a a dq livros de folhas soltas ou fichas, inclusive emitidas por 

processamento eletrônico &-c+&+ 
, z ? v . . ~ * r  _, , L: c':';,*Fd.: . 

cAPÍTULO v 
Das Disposições Gerais 
~ 0 3 3 - O D i r e t o r d a E s c o l a ~ o ~ n a s r e ~ d a ~ E x d v a , ~ ~ ~ d o n o s ~ q  
pieshndo orientação ou esclamchntos, ou fázendo constar em ata seus pontos de vista, mas sem direito a 
voto. 

Artigo 34 - Para o desempenho de suas atividades a APM poderá amhtar empregados sujeitos ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e contratar serviços. 
Parágrafo único - São consi- atividades exclusivas da ETEC as relacionadas à d o c k k ,  à vida escolar 
de alunos e aos registms fhcwnais de s e r v h s  da unidade e par isso não podeião ser apoiadas por servidores 
da APM. 

Artigo 35 - É vedado aos Conselheiros e Diretores: 
2- receber qualquer tipo de remuneração; 

I II?estabelecer relações contratuais com a APM, bem como com parentes até 2' grau, e parentes por 
afinidade. 

Artigo 36 - Ocorrida vacância & cargos do C m b  ;OPZ & iXr&oria Executiva da APM, o 
preenchimento dos mesmos p'ocess%1-se4 por dwkb da kmmnbleia Geral que se reunir6 
especialmente para este fim. 
Pdgrafo Uaiico - 8 preenchimento3 a que se m f m  e& artigo, visa tiio somente à conclusão de mandato 
da vaga ocomh. 

I Artigo 37 - A APM manta5 espaço #.ti p alhqão de aviso% planos & atividades, noticias e 
atividades da Assòciação; c<unvites, eonvoa@es e cke contas. l l .  * 

manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, e até 10 (dez) dias a tes  da omvoca&o 



- TeuIlia0,coriterá: 
a) dia, local e hora das Ia e 2. convocações; 
b) ordem do dia. 
8 l 0 - A l é m d e s e r a ~ n o q u a d r o p r ó p r i ~ ~ a ~ & ~ t a , ~ o ~ ~ o o m v i o & c i r c u l a r  
aos associados, sob pena de n-. 
§ 2 O  - A convocação da AsstmbW Gmd k& na dev& Estatuto, a 115 (unn quinto) 
dos tissociados o direito de 

Artigo 40 - A APM d e v d  ser junto aos Órgãos públicos mnp&&e& 
A, 
,i 

c Artigo 41 - No e x d o  de suas atribuiice, ei APM manaerá r&prcm respeito As d i ~ ~  l e w ,  de 
modo a assegurar a obsewância dos rteiam a filosofia e política 
educacionais do Eshdo. 

Pmígmfb fJnico. Os bens aâqukidw piEbIkaai, c h d o  ser tradkidos para integrar o 

patrimônio CEETEPS. . 

Artigo 43 - A APM terá prazo do de e some- poderá ser disaiolvidrr, por 
&libmqão da Assembleia M, especihente ia disposições 
legais. 

Artigo 45 - Em caso de cliswlw, os bens da APM prior i tar im a integrar o patnimhio 

, - -< 

Diretor Executivo v 
a 


